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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1.454/2018

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DA SERVIDORA FRANCIELLY ALMEIDA CAVALCANTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 1 do Processo Administrativo nº 1.092/2018, de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor de FRANCIELLY ALMEIDA CAVALCANTE, para fins de investidura no 
Cargo Público de Enfermeira, Concurso Público nº 001 de 2013, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível 
Superior – ANS 100, Código: ANS 111, Classe “J”, Referência Salarial I, da Secretaria Municipal de Saúde 
– SEMUS, para a Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, a partir de 13 de agosto de 2018, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 1.092/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 13 de 
agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.455/2018

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR EDUARDO PORTELA DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 16 do Processo Administrativo nº 2.272/2017, de acordo 
com o art. 42 da Lei Complementar nº 007/96 – Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor EDUARDO PORTELA DA SILVA, detentor do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Classe B, Referência 
II, da Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito – SEMTRAN, para a Controladoria Geral do Município 
– CGM, a partir de 1º de agosto de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº 2.272/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
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Prefeito do Município

DECRETO Nº 42.221/2018

HOMOLOGA O PEDIDO DE EXPANSÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
Nº 255 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica homologado o pedido de expansão de jornada de trabalho 
de que trata a Lei Complementar nº 255 de 20 de dezembro de 2017, de 30 
(trinta) horas semanais para 40(quarenta) horas semanais, gradativamente à 
servidora GREIS ANSELMA GOMES DA SILVA, detentora do Cargo Público 
de Professor Nível III S.I. - Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código 
MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 
852/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
tem seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de abril de 2018.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 42.755/2018

Onde se lê:

Art. 1º A exoneração de TELMA MOREIRA DAMIÃO DE SOUZA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 9 de maio de 2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se:

Art. 1º A exoneração de TELMA MOREIRA DAMIÃO DE SOUZA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 23 de maio de 2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 23 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de junho de 2018.

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Prefeito do Município – em exercício

DECRETO Nº 43.755/2018

DESIGNA A SERVIDORA MÁRCIA HELENA FIRMINO, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora MÁRCIA HELENA FIRMINO, para 

exercer a Função Gratificada GERENTE DE NORMAS - GERÊNCIA DE 
NORMAS – FG - 5- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM, a 
partir de 9 de julho de 2018.

 
Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 9 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.849/2018

NOMEIA JOSÉ MARIA BATISTA DO NASCIMENTO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOSÉ MARIA BATISTA DO NASCIMENTO, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 2 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

              Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.985/2018

NOMEIA MARIA UDINEIS POLETO RODRIGUES, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA UDINEIS POLETO RODRIGUES, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.988/2018

NOMEIA MIRIAN RAIMUNDO DA SILVA EDUARDO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MIRIAN RAIMUNDO DA SILVA EDUARDO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 43.992/2018

NOMEIA SOLANGE TEREZINHA ZANCHIN, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SOLANGE TEREZINHA ZANCHIN, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 2 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.402/2018

NOMEIA MIRIAN DOS SANTOS PINTO, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MIRIAN DOS SANTOS PINTO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 2 de julho de 2018

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.742/2018

NOMEIA LUCIA FRANCISCA DE LIMA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUCIA FRANCISCA DE LIMA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 28 de agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.756/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NOILI MARIA PICININ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
NOILI MARIA PICININ, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 
524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 27 de agosto a 24 de novembro de 
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2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 
757/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 27 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.999/2018

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA DAS GRAÇAS 
DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de setembro a 
29 de novembro de 2018, referente ao 4º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 806/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.002/2018

DESIGNA A SERVIDORA LYSANIA FRISSELLI FERREIRA 
DOS SANTOS SCHAIDA, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor LYSANIA FRISSELLI FERREIRA 
DOS SANTOS SCHAIDA, para exercer a Função Gratificada de GERENTE 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FG 
– 13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 20 de 
setembro de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.003/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – SILVANO PIMENTELI ROCHA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 24 de outubro de 2018 a 23 de outubro de 2019, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.029/2017-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições, em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.004/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – REGIANE NEVES DA SILVA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.029/2017-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições, em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.005/2018
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AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

          O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

         CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica 
nº 24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – RITA TARTAS, no cargo de Agente de Inspeção Sanitária I, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 1º de 
novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade com Processo 
Administrativo nº 1.029/2017-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições, em contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.006/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – LUZINETE FERREIRA DA CUNHA, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.029/2017-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições, em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.007/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – LOISLÂINE DE ASSIS LEITE, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.029/2017-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.008/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – JEFERSON DA COSTA GODINHO, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.029/2017-09.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.009/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,
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CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – SIRLANG LOPES DOS SANTOS, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.029/2017-08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.010/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – BRAZ FERREIRA DE SOUZA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade 
com Processo Administrativo nº 1.029/2017-02.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.011/2018

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO 
RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – JÉSSICA KATIANI DA SILVA ROSANSKI, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 1º de novembro de 2018 a 31 de outubro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.029/2017-06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.012/2018

PRORROGA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a 
solicitação feita através dos Memorandos nº 2.059/2018/SEMED de 14 de 
junho de 2018 e nº 4.571/2018/SEMAD de 9 de outubro de 2018, através do 
Processo Seletivo Simplificado nº 004/PMV/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da contratação por prazo determinado do 
profissional abaixo relacionado:

I – AUREA PIMENTA BASSO ROYER, no Cargo Público de Professor 
Nível III – Licenciatura Plena em Pedagogia - E.M.M.E.I.E.F. Tenente Melo, 
40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período 
de 1º de novembro de  2018 a 31 de outubro de 2019, de conformidade com 
o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-12.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.013/2018

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Interiorização de 25% (vinte 
e cinco por cento) do vencimento básico inicial a servidora DEBORA SILVA 
SANTOS, detentora do Cargo de Professor Nível III – Séries Iniciais - 40h, 
Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, 
Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
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– SEMED, a partir de 31 de julho de 2018, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 1.419/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 31 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de outubro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA INTERNA N° 044/2018

EMENTA: DESIGNA SERVIDOR PARA SER GESTOR DA 
PARCERIA A SER FIRMADA COM O LAR DOS IDOSOS 
MARIA TEREZA DA LAMARTA.

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA, Secretária Municipal de 
Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

Considerando a necessidade de atendimento ao Artigo nº 35 da Lei 
Federal 13.019/2014, e alterações posteriores;

Considerando o Artigo nº 53 do Decreto 41.742/2018;

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora CARLA MARTIS DA SILVA, Assessor 
Especial I, para atuar como Gestor da Parceria cujo objeto constitui-se da 
Parceria na modalidade de Fomento a ser celebrada com a Associação 
Trindade Santa referente a Emenda Impositiva nº 010/2017

Gestor da Parceria
Nome:  Assinatura:

Art. 2º - Através de sua assinatura o servidor está ciente dos 
compromissos assumidos e que se consolidarão com a Portaria de Nomeação 
emitida na mesma data da assinatura do Termo de Parceria, sendo estes:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria 
e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação, o qual 
deverá conter;

1. A descrição sumária das atividades e metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;

2. A análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e 
do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o 
período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de 
trabalho;

3. Os valores efetivamente transferidos pela administração pública e 
valores comprovadamente utilizados;

4. Quando for o caso, os valores pagos em espécie, os custos 
indiretos, os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, 
incluindo as aplicações financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres 
públicos;

5. A análise dos documentos comprobatórios das despesas 
apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas;

6. Análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

d) Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Vilhena/RO, 15 de Outubro de 2018.

___________________________
PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA

Secretária Municipal de Assistência Social

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Livro 001 Fls. 41 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2018

Processo Administrativo n°. 1544/2018 – GABINETE
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ nº 00.604.122/0001-
97. Objeto: contratação de empresa especializada para gerenciamento de 
frota, compreendendo a administração, gerenciamento informatizado e de 
recursos tecnológicos, com o uso de cartões eletrônicos magnéticos ou 
com chip, como meio de intermediação do pagamento pelo fornecimento 
de combustíveis para atender às necessidades do Gabinete da Prefeita, 
conforme Solicitações de Despesas n°s 1278 e 1280/2018, Justificativa de 
Compra, Ata de Registro de Preço nº 13/2017 e Notas de Empenhos nºs 1207 
e 1208/2018 em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1544/2018; 
Valor R$ 13.155,45 (treze mil, cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos); Prazo: 09 (nove) meses.

Data: 18.05.2018.

Livro 001 Fls. 46 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2018

Processo Administrativo nº 4820/2018/ SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: VILHENA SERVIÇOS COMÉRCIO E TRANSPORTES 
LTDA - ME. CNPJ nº 12.398.013/0001-40. Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de transportes (Vans e ônibus) para realizar 
deslocamento de atletas, arbitragem, organização e comissões técnicas 
participantes dos Jogos Intermunicipais de Rondônia (JIR 2018), para 
atender a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, conforme Solicitação 
de Despesa n° 3216/2018, Termo de Referência, Cotação Prévia, através de 
Dispensa de Licitação, constantes do Processo Administrativo nº 4820/2018; 
Valor: R$ 73.600,00 (setenta e três mil e seiscentos reais); Prazo: até 29 de 
setembro de 2018.

Data: 17.09.2018.

Livro 001 Fls. 46 Vol. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2018

Processo Administrativo nº 3559/2018/ SEMEC
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ÁRBITROS DE VILHENA E REGIÃO. 
CNPJ nº 24.174.067/0001-00. Objeto: contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de arbitragem desportiva, em diversas 
modalidades, com a finalidade de atender os campeonatos, copas, torneio 
no ano de 2018, promovidos e apoiados pela Secretaria Municipal de Esporte 
e Cultura – SEMEC, conforme Solicitação de Despesa nº 2016/2018, Termo 
de Referência e Projeto Básico, Cotação Prévia e proposta vencedora da 
Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 123/2018 - Exclusivo para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME, EPP, MEI, EIRELI), 
constantes do Processo Administrativo nº 3559/2018; Valor: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais); Prazo: até a data de 31 de dezembro de 2018.

Data: 24.09.2018.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar público 
a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

51213/2018 DONIZETE DE ALMEIDA GASPAR 07 13 3VO

51214/2018 FRANCISCO DE ASSIS BRITO 09 41 08

50322/2016 CLIDENOR JAUARIO DE OLIVEIRA 07 08 22

48.780/2013 RISONEIDE RIBEIRO DA SILVA 01 08 08-A

51.208/2018 IRINEU OSVALDO LIMA E OUTROS 05 26 06

51.204/2018 SINVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 13 26 17

51.206/2018 MARCIANO GOMES CERQUEIRA 10-R 27 20

50.322/2016 CLIDENOR JANUARIO DE OLIVEIRA 07 08 22

51.211/2018 ANADIR BEZERRA BATISTA DA GAMA 17 05 04

Vilhena(RO), 17 de outubro de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA E A EMPRESA 
PROEVENTOS ESTRUTURAS & EVENTOS LTDA EPP (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2018).

Aos 10 (dez) dias do mês de Setembro do ano dois mil e dezoito, a FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA, Autarquia Municipal criada pela Lei 
Complementar nº 183/2012 inscrita no CNPJ sob nº 17.390.962/0001-05, com sede na Av.Tancredo Neves, nº3845, Bairro Jardim América, doravante 
denominado FUNDAÇÃO CULTURAL, neste ato representado pela Presidente a Srª. KÁTIA VALÉRIA DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG sob 
nº. 0990.8883 SSP/RO e CPF sob nº 957.914.345-53, residente e domiciliado em Vilhena/RO e, de outro lado, a empresa PROEVENTOS ESTRUTURAS & 
EVENTOS LTDA EPP, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.185.206/0001-69, com sede a, a Rua Presidente Médici, Nº457, Bairro Centro nesta 
cidade de Vilhena (RO), daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA, tendo como representante seu (a) proprietário (a) a Sr. JERÔNIMO ALVES 
DOS SANTOS NETO, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 242 963-SSP/RO e CPF sob nº 203.736.272-20, residente e 
domiciliado a Av. Barão do Rio Branco, nº 2359, Bairro Centro, na cidade de Vilhena/RO, acordam na realização do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 002/2018, firmado em 16 de março de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº 013/2018, com base na Lei 8.666/93, atendidas as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor ao Contrato nº 002/2018 conforme despacho nº 22, fls. nº 228 e demais documentos 
constantes no Processo Administrativo nº. 13/2018, que, com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA

As despesas decorrentes deste Termo correrão a conta da seguinte programação orçamentária: R$ 5.760,00 (Cinco mil e setecentos e sessenta reais), 
da Unidade Orçamentária: 20.01 – Fundação Cultural de Vilhena; Projeto/Atividade: 13.392.0034.2.143 – Manutenção das atividades culturais; Elemento de 
Despesa - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 010000 – Recursos Livres, conforme documento de Nota de 
Autorização de Despesa - NAD nº 115, de 27 de Julho de 2018 e Nota de Empenho nº 89, de 02 de Agosto de 2018.

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas do 
Contrato nº 002/2018, não expressamente modificadas pelo presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), 
excluído qualquer outro. E por estarem de acordo é registrado o Extrato do 
presente Termo Aditivo à fl. 21 do Livro 001, Vol. II da Fundação Cultural de 
Vilhena, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram, sendo extraídas 
as cópias que se fizerem necessárias.

 
Vilhena (RO), em 10 de Setembro de 2018.

PELO MUNICÍPIO                               PELA CONTRATADA

Kátia Valéria da Silva                     PROEVENTOS ESTRUTURAS & 
EVENTOS LTDAEPP

PRESIDENTE                                              REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS: ____________________________
Nome: Karine Salete Neckel Morais 

CPF: 954.194.972-04

_____________________________
Nome: Luzinete de Oliveira

CPF: 457.349.172-49

VISTO:

Mário Gardini
ADVOGADO DO MUNICÍPIO

PORTARIA N.º 883/2018

NOMEIA SIMONE NUNES HEGUEDIX NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR ESPECIAL 
II.

   O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Nomear SIMONE NUNES HEGUEDIX, inscrito (a) no CPF nº 
435.552.728-02, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º A servidora nomeada por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 03 de outubro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 03 de outubro de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 884/2018

CONCEDE LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO DO SAAE- SERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUAS E ESGOTOS CIDINEY BENEDITO DE ARAÚJO.

   O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
CIDINEY BENEDITO DE ARAÚJO, Detentor do Cargo de Motorista de 
Viaturas Leves, Apoio Operacional e Serviços Diversos, ASD 400, Código 
ASD 404, Classe B, Referencia Salarial V, no período de 02 de outubro 
de 2018 a 30 de dezembro de 2018, referente ao 2º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo 077/2018.

     
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos retroagem a 02 de outubro 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 15 de outubro de 2018.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO
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PORTARIA NO 302/2018

NOMEIA MARCELO JÚNIOR VELASCO VIEIRA PAZ NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, o 
inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 16 de outubro de 2018, MARCELO JÚNIOR VELASCO VIEIRA PAZ no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Ronildo Pereira Macedo, 
conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 16 de outubro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

v.c.b.

RESOLUÇÃO NO 018/2018

AUTORIZA A BAIXA PATRIMONIAL DE BENS INSERVÍVEIS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, artigo 55, da Lei Orgânica do Município combinado com 
o inciso IV, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa – Resolução no 015, de 10 de maio de 2012, e nos termos da Resolução no 017, de 14 de novembro 
de 2012,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica autorizada a baixa patrimonial de bens inservíveis do Poder Legislativo, conforme o levantamento realizado pela Comissão Provisória de 
Avaliação e Destinação de Bens, nomeada por meio da Portaria no 232, de 16 de julho de 2018.   

Art. 2o Os bens inservíveis destinados à baixa patrimonial estão relacionados no Processo Administrativo no 114/2017, conforme o Anexo desta 
Resolução. 

Art. 3o O Poder Legislativo Municipal, através das Diretorias Administrativa e Financeira, efetuará a baixa patrimonial dos bens permanentes, de acordo 
com o Processo Administrativo no 114/2017.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de outubro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira     
PRESIDENTE 

V.C.B.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NO 018/2018

Item Chapa Descrição Data de 
Aquisição

Valor 
Aquisição-R$ 

 Valor Atual 
– R$ 

 Depreciação
     R$ % Destino

1000029 Cadeira Curvim Preta pés de 
Ferro 15/10/2008   4,00  1,40   2,60 65,00% Descarte

1000099 Cadeira Curvim Preta pés de 
Ferro 15/10/2008  4,00  1,40   2,60 65,00% Descarte
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1000129 Cadeira de Curvim Preta pés de 
Ferro 15/10/2008   5,57  1,40   4,17                    74,87% Descarte

1000133 Cadeira de Curvim Preta pés de 
Ferro 15/10/2008   5,57  1,40   4,17                    74,87% Descarte

1000234 Cadeira giratória tipo diretor 
Tecido Couro ecológico Cor azul 15/10/2008  346,00  30,76   315,24                    91,11% Descarte

1000270 Aparelho de Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  115,73   4.725,94                    97,61% Descarte

1000275 Aparelho de Ar Condicionado de 
30.000 Btus 28/04/2006 4.150,00  115,73   4.034,27                    97,21% Descarte

1000277 Aparelho de Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  115,73   4.725,94                    97,61% Descarte

1000278 Aparelho de Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  115,73   4.725,94                    97,61% Descarte

1000279 Aparelho de Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  115,73  4.725,94                    97,61% Descarte

1000316 Cadeira Secretária Giratória, 
com estrutura Preta, Sem Braço 01/01/2008  177,00   15,95   161,05                    90,99% Descarte

1000382 Microcomputador Processador 
3.0 Ghz 800 03/11/2008 2.171,00   3,04   2.167,96                    99,86% Descarte

5000310 Estabilizador de Tensão 15/10/2008   78,00   9,17   68,83                    88,2 % Descarte

5000325

Nobreak, potência 600 VA, 
entrada 115 V, fusível 15 A, 
06 tomadas e capacidade de 
conexão externa.

18/02/2009   250,00 129,17   120,83                    48,33 % Descarte

5000326

Nobreak, potência 600 VA, 
entrada 115 V, fusível 15 A, 
06 tomadas e capacidade de 
conexão externa.

18/02/2009  250,00  129,17   120,83                    48,33 % Descarte

5000354 Telefone sem fio ts 49 com base 
ramal pet 60 Ghz. 30/05/2011   168,00  16,60   151,40                    90,12 % Descarte

5000434

Nobreak 600 va autonomia de 
20 min,microprocessado, tensão 
de ent/sai de 110v, filtro de linha 
integrado 4t.

08/12/2015   490,41  421,77   68,64                    14,00 % Descarte

5000480

Microcomputador, com 
processador 2.8 GHs, cachê 
L2 3MB, barramento FSV 1066 
MGs, memória RAM 3BG. DDR, 
HD sata II 320 GB, placa mãe 
socket LGA 775 com vídeo/
som/rede integrados, 06(seis) 
8interface USB, placa de rede 
wireless, drive DVD/RW, leitor 
e gravador de CD e DVD, leitor 
de cartões de memória, teclado 
multimídia padrão ABNT. 

15/12/2009  1.690,00  129,10   1.560,90                    92,36% Descarte

14000567

Microcomputador, com 
processador 2.8 GHs, cachê 
L2 3MB, barramento FSV 1066 
MGs, memória RAM 3BG. DDR, 
HD sata II 320 GB, placa mãe 
socket LGA 775 com vídeo/
som/rede integrados, 06(seis) 
8interface USB, placa de rede 
wireless, drive DVD/RW (leitor 
e gravador, mouse ótico, caixas 
acústica,  5 000 481 monitor 
LCDwidescreen   “17”.

10/04/2007  2.217,00  1,52   2.215,48                    99,93% Descarte
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14000569

Microcomputador 3.0 Ghz, 80 
Gb, Memória 512MB Placa de 
rede Wirelees, Placa de Vídeo 
On-Board, Gravador de DVD, 
Teclado ABNT2 e Mouse Optico.

10/04/2007 2.217,00   1,52   2.215,48                    99,93% Descarte

14000590 Monitor LCD de 15 Polegadas 
Padrão 01/01/2008   685,00   19,88   665,12                    97,10% Descarte

15000022

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010  393,00  167,28   225,72                    57,44% Descarte

15000024

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28   225,72                    57,44% Descarte

15000025

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28  225,72                    57,44% Descarte

15000026

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28   225,72                    57,44% Descarte

15000028

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28  225,72                    57,44% Descarte

15000029

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28  225,72                    57,44% Descarte

15000030

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28  225,72                    57,44% Descarte

15000031

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010   393,00  167,28   225,72                    57,44 % Descarte
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15000032

No-break de 700 VA, bateria 
selada com duração de no 
mínimo 20 minutos. Modelo 
monovolt: entrada 115/127 VA e 
saída 115V, microprocessador 
RISC de alta velocidade com 
memória FLASH, integrando 
diversas funções.

10/06/2010  393,00  167,28   225,72                    57,44% Descarte

15000089 Estabilizador potência 300 VA 04/04/2014  79,90   50,35   29,55                    36,98 % Descarte

17000462

Microcomputador com 
processador 1.10 GHZ, Cache 2 
MB- memória DDR3: 2 GB 1333 
MHZ – HD 500 GB.

27/12/2013   976,00  326,73   649,27                    66,52% Descarte

17000463

Microcomputador com 
processador 1.10 GHZ, Cache 2 
MB- memória DDR3: 2 GB 1333 
MHZ – HD 500 GB.

27/12/2013   976,00  326,73    649,27                    66,52 % Descarte

17000464

Microcomputador com 
processador 1.10 GHZ, Cache 2 
MB- memória DDR3: 2 GB 1333 
MHZ – HD 500 GB.

27/12/2013   976,00  284,09   691,91                    70,89 % Descarte

17000468

Microcomputador com 
processador 1.10 GHZ, Cache 2 
MB- memória DDR3: 2 GB 1333 
MHZ – HD 500 GB.

27/12/2013  976,00  326,73   649,27                    66,52 % Descarte

17000473

Notebook com processador 2.3 
ghz, cachê 3 mb, memória 4 GB 
DDR3 1333 mhz- HD 500 gb- 
tela 14.

27/12/2013  1.899,00  502,60  1.396,40                    73,53 % Descarte

Valor Total R$ 4.814,65

Câmara de Vereadores, 17 de outubro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO NO 019/2018

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERMANENTES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara de Vereadores, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, artigo 55, da Lei Orgânica do Município combinado com 
o inciso IV, artigo 27, do Regimento Interno desta Casa – Resolução no 015, de 10 de maio de 2012, e nos termos da Resolução no 017, de 14 de novembro 
de 2012,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1o Fica autorizada a doação dos bens móveis permanentes ao Poder Executivo Municipal para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Educação – SEMED e de Saúde - SEMUS, conforme o levantamento realizado pela Comissão Provisória de Avaliação e Destinação de Bens, nomeada por 
meio da Portaria no 232, de 16 de julho de 2018, de acordo com o Anexo desta Resolução.  

Art. 2o O Poder Legislativo Municipal, através das Diretorias Administrativa e Financeira, efetuará a baixa patrimonial dos bens permanentes referidos 
no artigo 1o desta Resolução, de acordo com o Processo Administrativo no 114/2017.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 17 de outubro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

V.C.B.

ANEXO DA RESOLUÇÃO NO 019/2018

ITEM CHAPA DESCRIÇÃO DATA DE 
AQUISIÇÃO

VALOR 
AQUISIÇÃO

R$

VALOR 
ATUAL

R$

DEPRECIAÇÃO
R$ % DESTINO

01 001 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 14/10/2008   890,00   39,52   850,48  95,560 

SEMED  
EMMEIEF Iquezinha
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02 14000548 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 10/11/2008   898,00   39,52   850,48  95,560 

SEMED 
EMMEIEF Iquezinha

03 14000397 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 14/11/2008   750,00  721,90   28,10 3,747 

SEMED 
Escola Municipal Antônio 
Donadon

04 14000538 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 10/11/2008   898,00   39,52   858,48 95,599 

SEMED 
Escola Municipal Antônio 
Donadon

05 14000523 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 14/10/2008   658,00   39,52   618,48 93,994 

SEMED 
Escola Municipal Omar 
Godoy

06 14000541 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 10/11/2008   898,00  39,52   858,48  95,599 

SEMED 
Escola Municipal Omar 
Godoy

07 14000459 Ar Condicionado de 7.500 
Btus 14/10/2008  890,00   39,52   850,48 95,560 

SEMED 
Escola Municipal Martim 
Lutero

08 5000471 Ar Condicionado de 
12.000 Btus 12/07/2012   1.099,00  407,68   691,32 62,904 

SEMED 
Escola Municipal de 
Educação Infantil Santa 
Luzia

09 1000276 Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  75,38   4.766,29 98,443 

SEMUS 
Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de 
Oliveira

10 1000280 Ar Condicionado de 
30.000 Btus 10/11/2008  4.841,67  75,38   4.766,29 98,443 

SEMUS 
Hospital Regional 
Adamastor Teixeira de 
Oliveira

Valor Total R$ 1.517,46
Câmara de Vereadores, 17 de outubro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE
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para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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